
DECRETO Nº 3.135, DE 08 DE MARÇO DE 2023. ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.292, de 03 de novembro 
de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2023, no que dispõe o artigo 6º; CONSIDERANDO o disposto no artigo 
43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar 
no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil), para atender às necessidades 
de reforço das dotações orçamentárias, nos termos do Anexo Único desse 
Decreto. Art. 2º Os recursos para fazer face a suplementação descrita no 
artigo 1º deste Decreto, será coberto à conta de anulações parciais ou totais 
das dotações orçamentárias conforme Anexo Único desse Decreto. Art. 3º O 
ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da despesa em que serão 
alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 de março de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 08 de março de 2023. IVO FERREIRA GOMES - PREFEITO 
MUNICIPAL - LUIZ RAMOM TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.150, DE 28 DE MARÇO DE 2023. DISPÕE SOBRE O 
PONTO FACULTATIVO EM TODOS OS ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE SOBRAL NOS 
DIAS 31 DE MARÇO E 06 DE ABRIL DE 2023, NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e CONSIDERANDO que, nos termos da Lei Federal nº 
9.093, de 12 de setembro de 1995, são feriados religiosos os dias de guarda, 
declarados em Lei Municipal, de acordo com a tradição local e em número 
não superior a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão; 
CONSIDERANDO que no ano de 2023 a Sexta-Feira da Paixão será no dia 
07 de abril de 2023, sendo considerado feriado religioso, conforme 
determina a Lei Municipal nº 2.338, de 15 de março de 2023. 
CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2023 é realizado no Município 
de Sobral a Procissão de Passos, evento religioso promovido 
tradicionalmente pela Igreja Católica em Sobral; CONSIDERANDO que as 
celebrações da Semana Santa se iniciam no “Domingo de Ramos” e 
terminam no “Domingo de Páscoa”; CONSIDERANDO que o dia 06 de abril 
de 2013, Quinta-Feira Santa, antecede a celebração da Semana Santa, 
devendo ser oportunizado aos servidores públicos municipais a participação 
nos eventos religiosos realizados ao longo desses dias; CONSIDERANDO, 
por fim, que embora laico, é dever do Estado assegurar o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantir a inviolabilidade à liberdade de consciência e 
crença, e, igualmente, proteger as manifestações das culturas populares e o 
pleno exercício de seus direitos constitucionalmente garantidos, nos termos 
do artigo 5º, inciso VI e do artigo 215, §1º, ambos da Constituição Federal de 
1988. DECRETA: Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas unidades 
administrativas da Administração Pública Municipal, unidades escolares e 
na área da saúde (centros de saúde da famíl ia  e  parte                   

administrativa do Hospital Doutor Estevam Ponte), nos seguintes termos:      
I - a partir das 12h do dia 31 de março de 2023, para celebração da 
Procissão de Passos; II - durante todo o expediente do dia 06 de abril de 
2023, popularmente celebrado como quinta-feira santa. Art. 2º As 
determinações de que trata o artigo 1º deste Decreto não deverão afetar o 
funcionamento dos serviços essenciais, tais como: abastecimento de água 
(SAAE), atendimentos de saúde e serviço de regulação do Hospital Doutor 
Estevam Ponte, atendimentos de urgência (UPA 24h), Residência 
Terapêutica Lar Renascer, Unidade de Acolhimento José Laert Fernandes 
Melo, Centros de Saúde da Família do bairro Junco e dos distritos de 
Taperuaba, Aracatiaçu, Jaibaras, Aprazível e Jordão, limpeza pública, 
fiscalização e orientação de trânsito, transporte público municipal, todos os 
serviços do Hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Parágrafo Único. 
Os dirigentes máximos dos órgãos e entidades que executam os serviços de 
que trata o caput deste artigo disciplinarão o regime de escala, plantão e/ou 
horário diferenciado de funcionamento a que se submeterão os servidores das 
áreas mencionadas, objetivando garantir a não interrupção dos serviços. Art. 
3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de março de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho  
- SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.  

ATO Nº 140/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear LUCIGLEYSON RIBEIRO DO NASCIMENTO, para o 
cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE 
SAUDE 1, Simbologia AMS-1, da Célula do Centro de Atenção Psicossocial 
(CAPS Geral), da COORDENADORIA DA REDE DE SAÚDE MENTAL, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de abril de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de março de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Leticia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

ATO Nº 141/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
RESOLVE nomear BRUNO CAVALCANTE FROTA, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 2, 
Simbologia AMS 2, da COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir do dia 01 de abril de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 27 de março de 2023. Ivo 
Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Letícia Reichel dos Santos - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.  

ATO Nº 395/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido YANKA 
LINHARES PRADO CARNEIRO, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 1, Simbologia AMS-1, da 
COORDENADORIA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura administrativa 
da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 03 de abril de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 16 de março de 2023. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

ATO Nº 396/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido INGRID 
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 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO ÚNICO Nº 3135, DE 08 DE MARÇO DE 2023

06.03 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO

12.368.0487.2.550 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

6628 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 180.000,00

06.03 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO

0603-12.367.0487.2.549 - ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade: (R$) 180.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 180.000,00

Total: (R$) 180.000,00

ANULAÇÃO

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA ANULAÇÃO (R$) 

Total Anulação: (R$) 180.000,00

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 180.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 180.000,00

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 180.000,00
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